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NOVOS INSTRUMENTOS ORÇAMENTAIS PARA 
ASSEGURAR A ESTABILIDADE DA ÁREA DO EURO 
NO ÂMBITO DO QUADRO DA UNIÃO

A Comissão Europeia vai apresentar uma comunicação sobre novos instrumentos orçamentais para assegurar a estabili-
dade da área do euro no âmbito do quadro da União. A Comunicação descreve quatro funções específicas que são essen-
ciais para o aprofundamento da União Económica e Monetária Europeia e propõe próximas etapas concretas para cada um 
delas. Os instrumentos propostos estão estreitamente interligados e funcionariam em paralelo com o Semestre Europeu.

Finanças Públicas da UE pós-2020
Para o quadro financeiro plurianual pós-2020, a Comissão propõe uma via para maximizar o impacto das finanças públicas 
da UE.

Para além do apoio sob a forma de assistência técnica, empréstimos e subvenções ao abrigo dos futuros instrumentos da 
UE, serão acrescentados dois novos elementos: um instrumento de execução das reformas para a concessão de subvenções 
complementares de apoio às reformas identificadas como prioridades no âmbito do Semestre Europeu; e uma função de 
estabilização para prestar apoio rápido a fim de manter os níveis de investimento em caso de grandes choques assimétricos.

«Não precisamos de estruturas paralelas. Não precisamos de um orçamento 
para a área do euro, mas sim de uma rubrica orçamental substancial 
consagrada à área do euro no orçamento da UE.»

Presidente da Comissão Europeia, Jean-Claude Juncker, Discurso sobre o estado da União, 13 de 
setembro de 2017
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Novas funções orçamentais — quatro funções
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Objetivo: Até meados de 2019, 
o Parlamento Europeu e o Conselho 
adotam, no âmbito das propostas para 
o próximo quadro financeiro plurianual 
pós-2020, propostas relativas ao apoio 
a reformas estruturais, um mecanismo 
de convergência específico para os 
Estados-Membros que não pertencem 
à área do euro e uma função de 
estabilização.

Objetivo: Até meados de 2018, o Parlamento 
Europeu e o Conselho:

• adotam a proposta de duplicar a capacidade do 
Programa de Apoio às Reformas Estruturais

• adotam alterações ao Regulamento Disposições 
Comuns para apoiar as reformas nacionais

• aprovam um mecanismo de apoio comum ao Fundo 
Único de Resolução

Próximas etapas
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▶ Para o período de 2018-2020, a Comissão propõe 
a criação de uma vertente de trabalho específica 
no âmbito do Programa de Apoio às Reformas 
Estruturais.

▶ Para o período pós-2020, esta deve converter-se 
num mecanismo específico. A escolha das priori-
dades de reforma será discutida e acompanhada 
no âmbito do Semestre Europeu.

O futuro Fundo Monetário Europeu deverá 
constituir um mecanismo de último 
recurso para o Fundo Único de Resolução no 
caso improvável de este fundo não dispor de 
recursos suficientes para permitir a resolu-
ção ordenada dos bancos em dificuldade.

▶ Uma função de estabilização a nível europeu proporcionaria a possibilidade de mobilizar rapida-
mente os recursos para fazer face aos choques que não possam ser geridos apenas a nível nacional.

▶ Para o período pós-2020, a Comissão prevê uma ferramenta específica, gerida pela Comissão, com 
base num Mecanismo Europeu de Proteção do Investimento, com o objetivo de apoiar prioridades, 
projetos ou atividades planeados a nível nacional.

▶ Para o Quadro Financeiro Pluria-
nual da UE pós-2020, a Comissão 
tenciona apresentar um novo ins-
trumento para apoiar financeira-
mente a execução das reformas 
acordadas pelos Estados-Mem-
bros.

▶ Para o período de 2018-2020, 
poderia ser testado um sistema 
deste tipo numa fase-piloto, ofe-
recendo aos Estados-Membros 
a possibilidade de utilizarem uma 
parte da reserva de desempe-
nho, nos atuais Fundos Europeus 
Estruturais e de Investimento, 
para apoiar reformas em vez de 
projetos específicos.

▶ Para o período de 2018-2020, 
a Comissão propõe duplicar 
a dotação financeira do atual 
Programa de Apoio às Refor-
mas Estruturais, elevando-a 
para 300 milhões de EUR para 
o período até 2020.

▶ Para o período pós-2020, 
a Comissão vai propor o reforço 
da assistência técnica para 
o período pós-2020, com base na 
experiência do Programa de Apoio 
às Reformas Estruturais.
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